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LEI Nº 2679                                                                                    De 22 de Abril de 2010 
 

 

Dispõe sobre a criação de dotação orçamentária, 

transferência de crédito ordinário e dá outras 

providências. 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

    Art. 1º - Fica criado a dotação orçamentária: Indenização e 

Restituições, com rubrica: 3.3.90.93.00, no orçamento dos exercícios de 2006, 2007, 2008 e 

2009. 
 

 Parágrafo Único - Fica transposto, parcialmente, para a dotação 

orçamentária criada, rubrica 3.3.90.93.00, os créditos ordinários, do elemento “outras despesas 

variáveis - pessoal civil”, rubrica 3.1.90.16 nos seguintes percentuais: 
 

a) Exercício de 2006: 

Transposição de R$ 367.000,00 da rubrica 3.1.90.16 para a rubrica 3.3.90.93.00; 

b) Exercício de 2007: 

Transposição de R$ 663.000,00 da rubrica 3.1.90.16 para a rubrica 3.3.90.93.00; 

c) Exercício de 2008: 

Transposição de R$ 663.000,00 da rubrica 3.1.90.16 para a rubrica 3.3.90.93.00; 

d) Exercício de 2009: 

Transposição de R$ 700.000,00 da rubrica 3.1.90.16 para a rubrica 3.3.90.93.00. 
 

    Art. 2º - Fica autorizado o ordenador de despesas e o setor de 

contabilidade a proceder à retificação, mediante transferência, de lançamentos contábeis oriundos 

da verba indenizatória, do exercício parlamentar, nos anos de 2006, 2007 e 2008, nos casos de 

ajustes decorrentes da omissão, erros de registros ou mudanças de critérios contábeis, para a 

rubrica 3.3.90.93.00. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Abril do ano de 2010.  

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


